
Prefeitura Municipal de Caçador
Termo de Homologação de Processo Licitatório

Pregão Eletrônico No 00023/2020

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Caçador, sr.(a) Saulo Sperotto, no uso das atribuições legais, conforme a 
legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica das fases 
internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico no 00023/2020, cujo objeto trata da 
aquisição REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE REDES DE 
PROTEÇÃO DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS, AUTARQUIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE CAÇADORSC.

RESULTADO:

Lote 1: Aquisição do m² (metro quadrado) de rede de proteção para quadras de esportes (proteção lateral). Fe. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ESPORTE CENTER COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI.
CNPJ: 22.528.813/0001-91.
Valor Global: 35.040,00.

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade
Aquisição do m² (metro quadrado) de rede de proteção para quadras de 
esportes (proteção lateral). Fe 5,840000 6.000,00

Lote 2: Aquisição do m² (metro quadrado) de rede de proteção para quadras de esportes (proteção superior). F. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ESPORTE CENTER COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI.
CNPJ: 22.528.813/0001-91.
Valor Global: 29.100,00.

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade
Aquisição do m² (metro quadrado) de rede de proteção para quadras de 
esportes (proteção superior). F 4,850000 6.000,00

Lote 3: Instalação/colocação das redes (laudo de visita para colocação das redes NR35) incluindo todos os eq. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ESPORTE CENTER COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI.
CNPJ: 22.528.813/0001-91.
Valor Global: 48.000,00.

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade
Instalação/colocação das redes (laudo de visita para colocação das redes 
NR35) incluindo todos os eq 4,000000 12.000,00

CACADOR, 5 de junho de 2020

______________________________________
ASSINATURA


